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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 001/2023/EP/RN
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 011/2023


EMENTA: Unidades Prisionais de Ribeirão das Neves/MG. Insuficiência de profissionais das áreas da saúde, educação e de assistência social. Custodiados com enfermidades e sem e devido atendimento médico. Inexistência de médicos nos quadros técnicos das unidades prisionais. Taxa elevada de contaminação por tuberculose. Alto índice de morte de presos. Medidas para garantia de direitos fundamentais do grupo vulnerabilizado.


A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XVII, todas da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I, IX e IX, da Lei Complementar Estadual nº 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), tudo conforme considerações e fatos a seguir expostos.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento, por intermédio de visitas e inspeções periódicas realizadas na Penitenciária José Maria Alckmim, no Presídio Antônio Dutra Ladeira e no Presídio Inspetor José Martinho Drumond, em Ribeirão das Neves/MG, de que tais unidades prisionais estão com número insuficiente de profissionais das áreas de saúde, social e educacional. Ademais, durante as visitas e inspeções realizadas por membros da Instituição nos referidos estabelecimentos carcerários, vários custodiados relataram que estariam acometidos por enfermidades, necessitando de cuidados médicos, contudo, não obtiveram qualquer assistência, ainda que tenham feito diversas solicitações nesse sentido. Verificou-se, ainda, a existência de surto de tuberculose no Presídio Antônio Dutra Ladeira, que não possui profissionais médicos em seus quadros. Além disso, apurou-se a ocorrência de 33 (trinta e três) mortes de pessoas privadas de liberdade nos últimos 24 (vinte e quatro) meses nas unidades prisionais supramencionadas. 

ENVOLVIDOS:

1. Estado de Minas Gerais
2. Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (Sejusp)

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que o rol de garantias fundamentais estabelece que ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento desumano ou degradante, sendo vedada a aplicação de penas cruéis, assegurando-se aos presos o respeito à integridade física e moral (art. 5º, incisos III, XLVII, alínea “e”, XLIX, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 assegura a todos os indivíduos a inviolabilidade do direito à vida, bem como o direito social à saúde, impondo o correspondente dever ao Estado, mediante adoção de políticas sociais, conforme previsões contiadas no art. 5º, caput, art. 6º, caput, e art. 196;

CONSIDERANDO que são conferidos às pessoas em cumprimento de pena o direito à assistência à saúde, à educação e à assistência social, dentre outras garantias (art. 14 a art. 23, c/c art. 41, inciso VII, da Lei n. 7.210/1984 – Lei de Execuções Penais);

CONSIDERANDO que é obrigação do Estado assegurar o atendimento preventivo e curativo em prol da saúde das pessoas privadas de liberdade, nos moldes do art. 14, da Lei n. 7.210/1984 (LEP) e de acordo com o disposto no Decreto n. 7.508/2011, e da Portaria Interministerial n. 1/2014 (Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional – PNAISP); 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 47.795/2019, do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP) e que prevê, em seu art. 2°, inciso III, que a referida Secretaria, em conjunto com outros órgãos responsáveis pela segurança pública, tem como competência planejar, elaborar, deliberar, coordenar, gerir e supervisionar as ações setoriais a cargo do Estado relativas, entre outras questões, à política prisional, assegurando que todas as pessoas privadas de liberdade sejam tratadas com o respeito e a dignidade inerentes ao ser humano, promovendo sua reabilitação e reintegração social e garantindo a efetiva execução das decisões judiciais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 627, inciso VI, do Regulamento e Normas de Procedimentos do Sistema Prisional do Estado de Minas Gerais (RENP), segundo o qual constitui direito dos presos a assistência à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos de 1966, adotado pelo Brasil por meio do Decreto nº 592/1992, em seu art. 10, dispõe que toda pessoa privada de sua liberdade deverá ser tratada com humanidade e respeito à dignidade inerente à pessoa humana;

CONSIDERANDO que as Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos (Regras de Nelson Mandela) estabelecem, em seu item 24, que “A prestação de serviços médicos aos reclusos é da responsabilidade do Estado”, sendo que “Os reclusos devem poder usufruir dos mesmos padrões de serviços de saúde disponíveis à comunidade e ter acesso gratuito aos serviços de saúde necessários, sem discriminação em razão da sua situação jurídica”;

CONSIDERANDO que as referidas Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos (Regras de Nelson Mandela) preveem, ainda, em seu item 4, que “as administrações prisionais e demais autoridades competentes devem proporcionar educação, formação profissional e trabalho, bem como outras formas de assistência apropriadas e disponíveis”;

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de adolescentes, visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais (artigo 4º, XVII, Lei Complementar Federal n.º 80/1994);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública figura entre os órgãos de execução penal, devendo velar pela regular execução da pena e da medida de segurança, oficiando, no processo executivo e nos incidentes da execução, para a defesa dos necessitados em todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva, sendo sua incumbência, também, tomar providências para o adequado funcionamento dos estabelecimentos prisionais (art. 81-A e art. 81-B, inciso V, da Lei 7.210 – Lei de Execuções Penais);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de direitos e garantias fundamentais, conforme art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos relacionados à insuficiência de profissionais das áreas de saúde, social e educacional em atuação nas Unidades Prisionais de Ribeirão das Neves/MG, bem como tomar providências quanto ao referido quadro profissional, de modo a assegurar a prestação de tais serviços essenciais em favor das pessoas privadas de liberdade na comarca.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a expedição de ofícios aos Diretores das mencionadas unidades prisionais, requisitando informações sobre o quantitativo de profissionais das áreas de saúde, educacional e social lotados na referida unidade prisional, bem como a carga horário de cada um deles e eventuais afastamentos, bem como o número de mortes ocorridas dentro das unidades nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;

b) a juntada ao presente procedimento de cópia das manifestações dos defensores públicos constante do livro de inspeção em relação às duas últimas inspeções realizadas na Penitenciária José Maria Alkimim, no Presídio Antônio Dutra Ladeira e no Presídio José Martinho Drumond;

c) a juntada ao presente Procedimento de cópia dos últimos relatórios de inspeção na Penitenciária José Maria Alkimim, no Presídio Antônio Dutra Ladeira e no Presídio José Martinho Drumond;

d) comunicação à CETUC acerca da presente Portaria e Instauração do PTAC. 

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 08 de fevereiro de 2023.
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